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:s|I. DEFENSORIA PÚBtlCA 'G;

DO ESÍADO DA PARAiBA rí§rq,

4à

coNvÊNro N" osi2o25

coltrÊxto or c(x)pERAÇÀo t ÉLaNICA QUE, EN IBE
SI, CELEBRAI{ A DEFENSORIA PÚBLICÂ DO ÊS ADO
oe penaÍea E o lvruNrclPto DE ITAPoRANCIÀ +8,
NOS ]VIOLDES ABAIXO:

A DEFENSORTA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, inscTita no CNPJ sob I{,
10.733.319// 0001-80, tom Strle na Rua Depr:tado Barreio Sohriniro. rr" 168 - lamlti.i, loão P*soa
- PU, CEP:58020-680, nesta capital, neste ato represtutada por sua DEFENSORA PÚBLICA
GERAL DO ESTADO, I\{ARIA MADALENA ABIIANTES SILVA, brasileira, casada,

MUNICÍPIO DE rTÁPORANGA, Pessoa ju rítlica tle Direih t'úblico Interno, inscrita no C--NI'J

sr'rb n" 08.940.694. /0001-59, t-om sede e foro nesta Ciclacie e C-omarctr, situada na Praça Joâo
Pessoa, no 32, Centro, CIP 58.780{00, representado poÍ seu PREFEITO MUNICIPAL, AZIF
DAVI LEMOS, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF/MF sob o n" O1,4.42-L.524-19,

doralante denominado CONVENENTE, resolvem celebrar o pÍesente Convênio de

Cooperação Técnica, nos termos do art. 184 da Lei Federal n" 1.4.7*IZA?1 e suas alterações,

art. 62 da Lei Complementar n" 10120{Xf e suas alteraçôes e artigos 3" e 30, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB}ETO:

1. O fresente convênio tem l-.or ohieto estabelecer concliçÕes de cooperação técnica para em

conjunto com a Defensoria Pública do Estado da Paraíba, ampliar e qualificar o atendimento
nas Comarcas, propiciando a promoção do bem de todos e redução das desigualdades
sociais no Municipio.

PAI{ÁCRAFO ÚXICO' A cooperação técnica ocorrertí corn cessão tle uso cle imór'el locacio

para tal Íim no tntlereço Rua Manoel \{oreira Dantas, S/N, Joao Silvino da ForLseca,

Itaporanga/PB. Poderá ainda. analisacla a cliscricionariedar'le e a ,.lisponibilidade tla Parte

Convenente ser cediclo sen idorc's fara apoio e/ou estagiários de prf5- 91-1.1,,otão ou assessor
jtrrídico sem OAB ativa, sem ônus para a DeÍt.nsoria Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DOS ORGÃOS EXECUTORES:

2. São órgãos cxt'c'ulores do prc+en tc' Conrênio prela DeÍensoria Pública:
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2.1. O Defensor Público lotado no MunitÍpio e os servidores municipais cedidog atraves do
órgão administrativo comp€tente, que vier a ser indicado por via epistolar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAs ATRTBUIçÕES:

3.1. compete à DEFENSoRIA PÚBLICA Do ESTADo DA PARArBA:

a) exetr.rtar Íielmente o Programa de Trabalho aprovado solicitando formalmenh a
disponibilização de bens e,/ou serviços municipais;

b) zelar pelo uso correto do trem cedido oficiando ao Município qualquer irregularidacle
ou anormal iclade encontrada;

c) cientiÍicar o sÊrvidor a ser cedido da restrição do exercício da advocacia, nos moldes
do Estatuto da Advocacia;

d) estabelecer o horário de trabalho do servidor a ser cedido. ohservada a jornada prevista
na legisla@o municipal, zelando para que não haja clmprimento de.iomada de
trabalho superior ou inferior àquela estabelecida no órgão cedente;

e) eÍetuar o contÍole de Írequência do servidor cer.lido, registranclo na folha respectiva as
Íaltas, ausênciat férias ou qualquer outra ocorrência correlata e remete'la
mensalmente ao Município;

f) comunicar imediabmente ao Município as faltas de natureza disciplinar cometidas
pelo servidor durante o exercício funcional e solicitar formalmente, caso netessário, a

substitui@o de servidor rediclo;
g) prestar ao Município esclarecimentos correlacionados ao obieto do presente

instrumento;
h) prover o espaço ÍÍsico cediclo com toda estrutura de móveis, equipamentos de

inÍormática e rnateriais de expediente, que se fizerem necessários ao pleno

funcionamento do atendimento da Defensoria Pública;
i) manter durante a vigência do convênio, as condiçÕes de regularidade fiscal exigidas

para assinatura e apresentando-as sempre que solicitado.

À
3.2. Compete ao MUNICÍPIo:

a) c«ler bem público próprio ou locado para perfeita execuçâo do programa de trabalho

aprovado e funcionamento da Defensoria Pública, responsabilizando-se pela

manutenção e encargos caso seia locado;
b) a seu critério e conforme sua disponibilidade ceder servidores para suporte nas

atividades e/ou estagiário para execu$o do programa de trahalho em coniunto com o

membro da DeÍensoria Pública que deverá ter licenciamento da inscrição nos quadros

de Advogado da OAB em razão de mandamento legal;

c) responsabilizar-se, e:clusivamente, peJo pagamento da remuneração do servidor a ser

eventualmente cediclo, e de qualquer outra vantagem ou acréscimo legal, que

porventura inteEre seu vencimento;
d) responsabilizar-se pelos encargos advindos do regime jurÍdico da municiPalidade,

bem crcmo por qualquer outro débito de natureza tratralhista, tributária ou

previdenciária decorrente do vínculo jurídico com o servidor a ser ,:edido;
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e) quando solicitaclo pcla Dtlensoria Púhlica ou se- fizcr ner-essário, providenciar ;r

suhstittrição do servidor a ser cerlitlo;
f) informar à Defensoria cla promulgação de r"rormas que alterem ou revoguem a

legislaçâo municipal referente a r:onr,ênios, ao regimt jurídico e à cessâo de sen,il-lores,

fornecendo-lhe cópia física da norma, bem como por meio eletrônico, logo após sua
publicação;

g) gararrtir ao servidor eventualmente ceclido todos os diÍeitos asseguratios por lei,
comunican,,lo à Defensoria qualquer alteração que repercuta na prêstação dos serviços;

h) manttr durante a vigência do convênio, as mesmas condições de rtgulariclade íiscal e
trabalhista exigiclas para suà assinatura no tocante às contribuiçõts previdenciárias, ao

FGTS e à Justiça do Tr.-rbalho (CNDT), apresentando-as à Defensoria sempre (lue

esti\rer vencida a r.'alidade das correspondentes Lertidões ou quando solicitado.

CLÁUSULA QUARTA - DoS RECURSoS HUMANOS E DA FIsCALzAçÃo:

4.1. Os servidores a serên1 eyentuaimentê cedidos à Deferrsoria não sofrerâo alterações na sua

vinculação estatutárià com o Mrrnicípio.

4.2. O acompanhamento e a fiscalização do presente convênio serâo realizaclos Pelo lJeÍensor
Público responsável 1.leio Núcleo, onc-le cstiver lotado o servitlor a ser ceclido ou 1.ror ele
indit:aclo, cahendo ao Íiscal zclar pelo íiel crrmprimenkr clas rláusulas dffite ürstrumí.nto.

CLÁUSULA QUINTA - Dos RECURSoS oRçAMENTÁRIOS

5. As despesas decorrentes cla ext',-*ução d(§te con\'ênio correrão à conta da Dotaçâo

Orçamentária Municipal n" 2003 N{anutenção das Atividades do Gabinete <1o I'rt feito;
I'llemento cle Dspesa: 3390.36 99 Outros Serviços L)e'l'erceiros - Pessoa l;ísiea, e seus

equivalentes nos exercícios segu intes.

PARÁGRAF-O ÚNICC): Nestc Convê,nio não haverá aporte ou rep,asses r"le Íecursos erltre as

(()nvenertes.

CLÁUSULA SEXTA _DA VIGÊNCIA

ó. O presente conr,ênio terJr rrigência de 0l cle irrnho de 2025 e vigorará por 05 (cinco) anos,

;.rociendo ser prorrogaclo mecl iante aciitivo e interesse das partes.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS ALTERÂÇÕES

7. Este convênio poderá ser modificado a qualquer tempo, também para in(luir tlo\'os
convelient6 ou inten enientes que atendam às exigências legais para a aontrâtaç;o com a

Adrninistraçâo Pública, desr,le que iraja anuêr'rcia de ambos os convenentes, por meio de termo
aditivo, com plrblicação no Diário Oficial Eit'trônico cla l)efensoria Pública.

CLÁUSULA oTTAvA-DA DEM]NCIAE DA RESCISÃO:

Éq

3M t

J7
ú.r)



Fi

8. Os convenentes poderão resilir este convênio a qualqueÍ tempo, atravê do ato de denúncia
r.om comunica$o escrita ao ouko, corn antecedência mínima de 30 (trinta) dias e formalização
do respectivo termo de extinção, ou por comum acordo dos cúnvenentes para de,sfazimento
do vínculq bem como rescindilo no (:aso de descumprimento de qualquer uma de suas
cláusulas ou condições, sem prejuízo <1o trâmite regular dos kabalhos em ürrso na vigência
deste termo.

cLÁusuLA NoNA - DA pRorEÇÃo DE DADos pEssoArs

9. Para fins de execução c{este'I'ermo de convênio, os participes ohrigam-se a cuml.rrir e
manterem de acordo com as disposiçõ€s e os princÍpios da Lei Geral de Prote$o de Dados -
Lei n" 13-709 / 18 (LGPD), esperialmente no que se reÍere à legalidacle no tratamento dos dados
pessoais a que tiverem acesso em razão deste instrumento.

Subdáusula primeira, Em relaSo à LCPD, cada Parte será responsável isoladamente pelos
atos a que derem causa, respondendo. inclusive, pelos a tos praticados por seus prepostos e/ ou
empregados que estiverem em desconÍormidade com os preoeitôs llormativos aplicáveis.

Subdáusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou exposição
indeseiada e/ou não autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em razão do presente
inskumento, deverá a ParE responsávei pelo incidente comunicar im«liatamente a outra
Parte, apresentando, no mínimq as següintes iníormaçôes: (i) a descr.ição dos daclos pessoais

envolvidos; (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos (volu metria do evento) e (iii) quem
são os titulares dos dados pessoais aÍetados pelo evento.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

10, Integram o presente convênio, independentemente de transcri@o, para todos os eÍeitot a

legislação municipal que autoriza a cessão de servidor municipal, bem como as normas

iurídicas que venham a regulamentáJa, alterá-la ou revo6á-la, além do plano de trabalho
consubstanciado no anexo único deste instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEINA - DOFORO

7ríó

a

Subcláusula terceira. Caso uma das Partes seia destinatíria de ordem iudicial ou
notificação/requisição de qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial,
relativa ao tratamento de dados pessoais que teúam sido compartilhados em decorrência clo

presente instrumento, a Parte notificacla deverá, imediatamente, comunicar a outra Parte.

Subdáusula quarta- Os partícipes se obrigam a, após o encerramento deste instrumento e/ou
após o exaurimento das finalidades para as quais os dados pessoais foram coletados, o que
vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os documentos e infoÍmações r,er:ebidas da outra
Parte contendo os dados pessoais fornecidos, seiam em meios físicos ou digita§ eliminando-
os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser mantidos os dados pessoais necessários

para o cumprimento de obriga$o legal ou regulatória e/ou para o uso exclusivo da Parte,

mecliante a anonimização dos dados.
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11. É competente o foro tla Comana de Itaporanga /PB para ríirirnir as questões oriundas deste
con'rênio;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ - DA ruBLICAçÃo

E, por estarem iustos e contratados, Íirmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual
teor, na lrrtsença das trstemunl'las abaixo assinadas.

Itaporanga / PB, 01 de iuúo de 2025.

Madalera A tes Silua
D PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA

DA/CESSIONÁRIA

os
PREFEITO EM EXERCÍCIO

MT]NICÍPIO DE ITAPORANGA.PB
CONVENENTE/CEDENTE

Â rFS TF]\,fIIN HA 1

Nàw'ly'oaxtt 7** cí(' aá,.átüJa

Dü: ,726.JTl.Z6tt-!!.

.ITSTEMUNHA2

NOIúE:
DOCi
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12. Este convênio será publicado no Diário Oficial do Município e no Diário Oficial Elehônico
da Defensoria Pública, no6 termos da legislação.



ANEXO ÍIN íCO

PLANO DE TRABALHO

1- IDENTIFICA O DO ÓRGÃO SOLICMANTE

2. IDENlIFICA O DO MUNICÍPIO

3. DESCRÍÇÃO DO O o
IDENTIFICAçÃO D0 OBIETO: 0 Presente corrvêniô tem por obit"to estahclecer t-ontliçõt's

de cooperação tácÍricâ para em coniunto com a DeÍensoria Pública do Estado da Paraiba.

ampliar e qualificar o atendimento nas Comartas, propiciando a promoção do bem de todos

e redução das desigualdades sociais no Município. A cooptlaç;ç 15.'nica psr;1p15 L)correr.orYr

ctxsâo de'uso cle imírvei púhlico ou itx'ar-lo Para {al fim.'Iamhóm Píxltrrá i-}à\'or t'\'entuàl ffssô

Ôrgão/Entidade Proponente

Defensoria I{blica do Estaelo r,la Iàraíha

c.G.c.
10.733.319/000r -80

Endereço

Rua Depuhdo Barreto Sobriúo, n" 168, I'ambiá
Cidade

João Pessoa

UF

Paraiba

CEP

58.020-680

Telefone

83 3218-í32 l"starlu.rl

E.A

CPF

75

Nome do Responsável

MARTA MADALENA ABRANTES SILVA

Cargo
DeÍensora Púlrlii:a Ceral

Função
Deftrnsora Púhlic.r

Matrícula
1){.8'.X)-4

CíÔrgão Erpedidor

E-mail: dpgptr@defensoria.ptr.gov.hr

Órgão/Tntidade Proponente

Nlunicípio de ltaporatrga - PB
08.94r).6941000 t -5q

C.G.C.

Endereço
Praça ]oão Pessoa, n" 32, Cenrro

Cidade
Itaporànga

UF

Pa ra tl'a

CEP
58.780-000

Telefone
83 3451 -2382

E.A.

Municilral
CPF

14.42t.524-19

Nome do Responsável

DAVI I,EM(]6

Cargo
Prefeito

Função
Ces tor

MatrículaCl/ôrgão Expedidor

E-mail: g,ahinêtt{i'iLr1-nranga.ph.gov. hr
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de serviclon*, estagiários rle pósgraduação ou assessores jurídicos sem OAB atir"a, e scm

ônus para a Defensoria, a critério da Prefeitura.

4. DA EXECU Ão Do oB ETO

5. PERÍODO DE EXECU Ão

6 - DAS ATRIBUI ÕEs:

7- META
f)ar apoio i]rs ativitlacles cltstnvolvidas pela Defensorh Pública, al'rcrfeiçoando, amplian.lo e

qualificando o atendimento nas Comarcas, contrihuindo para t.r atendimtnto da pol-.ulaçào, e
propiciando a promoção do bem de todos e redução das desigualdades sociais no Município

8 - PLANO DE APLICA Ão

APROVA Ão DA DEFENSoRIA PÚBLICA Do ESTADo DA PARAÍBA

APROVA Âo oo uuutcÍpIo os tTApoRANGA-pB

I'ara a execução clo tüjeto deste convênio, o Município cerlerá à

Dcfensoria o in'rtivel.

Desempcnhar funções nccessárias ao cumprin'lento clo presr'nte Termo cle
ão Té'cnica de acordo cour cr âno in('lividual de tralrallro a st'rCrxr ra

execu o deste convêni

CA GERAL DO ESTADO DA PARAIBA

Aprovado:
Itarp{)rjlrga

dalana Ab tes Sih'a

DEFENSORA PÚB

:)

M

L\, lt I tlt .r tnhLt

,, ,/
//// frlr/6.zot

/' heleito lílunicipal

Aprovado:

MUMCÍPIO DE ITAPORANCA - Pts

T

lnício: 01 de irurl.ro dc 2025;

Término: 01 cle junlxr de 2030;

O Município arcará mensalmente com as despesas decorrentes da

Itayxrl;l11U, - I'13, (l/ drTiirthtr cle 2()25.
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